COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO, MERITO
E SERVICOS PUBLICOS

PARECER N° 58/2003

Sobre o Projeto de Lei n® 57/2003-E.

Relator: Ver. Reni Boijink

Vem a Comissdo de Finangas, Orcamento, Mérito e Servigos Publicos, para
exame, 0 Projeto de Lei 57/2003-E, cujo mérito é conceder subvencdo social a Associacao
Filhos da Luz - AFUZ.

Incumbido para relatar a matéria, este relator concluiu que a concessdo da
subvencao é indispensavel para manutenc¢éo da entidade.

Assim sendo, este relator recomenda a APROVA(;AO da matéria.

E o Parecer.

Ver. Beto Muller: vota com o relator.

Ver. Moisés Kilian: vota com o relator.

Agudo, 06 de outubro de 2003.

Ver. Reni Boijink Ver. Beto Mller
Presidente

Ver. Moisés Kilian



